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A C Ó R D Ã O 

(2ª Turma) 

GMMHM/tgf/cgn/nt 

 

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO EXPRESSA DO 

CRITÉRIO NO TÍTULO EXECUTIVO. 

APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE 

CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal 

Federal, na apreciação das ADCs n. 58 e 59 e 

das ADIs n. 5.857 e 6.021, julgou parcialmente 

procedentes as ações, a fim de, emprestando 

interpretação conforme à Constituição aos 

artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação 

dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com 

efeito vinculante e já considerada a redação 

conferida após acolhidos embargos de 

declaração da AGU em 25/10/2021, a tese de 

que "à atualização dos créditos decorrentes de 

condenação judicial e à correção dos depósitos 

recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho deverão ser aplicados, até que 

sobrevenha solução legislativa, os mesmos 

índices de correção monetária e de juros que 

vigentes para as condenações cíveis em geral, 

quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, 

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil)". Acrescente-se que, nos termos dos itens 

nº 6 e 7 da ementa dos Acórdãos das ADC 58 e 

59, em relação à fase extrajudicial, além da 

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 

39, caput , da Lei 8.177, de 1991), e, quanto à 

fase judicial, a taxa Selic não pode ser 

cumulada com a aplicação de outros índices, 
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dentre os quais os juros de mora de 1%, 

exatamente por se tratar de índice composto, 

cujo percentual já contempla correção 

monetária somada com juros de mora. A 

decisão do STF tem efeito vinculante e também 

atinge os processos com decisão definitiva em 

que não haja manifestação expressa e conjunta 

sobre os índices de correção monetária e as 

taxas de juros. Não merece reparos a decisão 

agravada. Agravo não provido. 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo 

de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-Ag-AIRR-10126-75.2015.5.12.0018, em 

que é Agravante BANCO BRADESCO S.A. e Agravada JUCINARA DALMOLIN LOSI. 

 

Por meio de decisão monocrática firmada com apoio no art. 932, 

III, do CPC/2015 e 118, X, do RITST, esta relatora conheceu e proveu o recurso de revista 

da reclamada para adequar o acórdão regional à tese vinculante do Supremo Tribunal 

Federal e determinar que, para a atualização dos créditos decorrentes da condenação 

judicial, deve ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos os juros legais, na 

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic 

(juros e correção monetária), observando-se, na liquidação da sentença, que são válidos 

e não ensejarão nenhuma rediscussão todos os pagamentos eventualmente já 

realizados independentemente do índice de correção aplicado. 

A reclamada interpõe recurso de agravo. 

A parte reclamante apresentou contraminuta. 

Tramitação preferencial – execução. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1 – EXECUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DO CRITÉRIO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE 

CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 
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Inconformada, a reclamada interpõe recurso de agravo contra a 

decisão que conheceu e proveu parcialmente seu recurso de revista no tópico do índice 

de correção monetária aplicável. 

Alega, que “pelo próprio trecho do item “6” da ementa, 

devidamente transcrito na r. decisão embargada, não se constata a possibilidade da 

incidência do índice IPCA somado aos juros legais de 1% ao mês.” 

Aduz que “a tese fixada pelo STF, quanto à incidência na fase 

pré-judicial do índice de correção IPCA-E e dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei 

nº 8.177/91, equivalente à TRD acumulada, data venia, não guarda nenhuma relação 

com os juros de 1% ao mês”. 

Analiso. 

Ao dar provimento ao recurso de revista, esta Relatora destacou 

que “o Supremo Tribunal Federal, na decisão dos ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n. 5.857 e 

6.021, decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção monetária 

dos débitos trabalhistas, definindo que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar 

sobre a questão, devem ser aplicados os mesmos índices para as condenações cíveis 

em geral: correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, pela 

taxa Selic”. 

Foi pontuado, ainda, que “em 25/10/2021, a decisão foi ainda 

complementada em função de acolhimento parcial dos embargos de declaração 

opostos pela Advocacia Geral da União para sanar o erro material constante da decisão 

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E 

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 

406 do Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes (DJE 04/11/2021)”.  

Pois bem. 

Constou no acórdão regional: 

 
“Recorre o réu contra decisão de embargos à execução que rejeitou 

aplicação da tese fixada pelo E. STF na ADC 58 e 59. 

 Constou da decisão recorrida os seguintes fundamentos:  

'Requer o executado que seja aplicado ao cálculo a taxa SELIC desde a 

citação, sem incidência autônoma de um índice de correção monetária e juros 

mensais desde o ajuizamento da ação, com a incidência do IPCA-E na fase pré- 

judicial, conforme decisão proferida pelo STF no julgamento das ADC's 58 e 59 

e sua modulação de efeitos. 

 Sem razão. 
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 Conforme se verifica nos autos o presente feito transitou em julgado na 

data de 1º/2/2021 (fl. 1307). 

 No tocante a atualização monetária e juros a sentença de 1º grau assim 

definiu:  

"O crédito do(a) autor(a) será apurado em posterior liquidação por 

simples cálculos, e acrescido de juros e correção monetária conforme 

disposto nos artigos 39 e parágrafo 1º da Lei nº 8.177/91, art. 883 da CLT, 

Súmulas de nº 200 e 381 do E. TST e orientações jurisprudenciais de nº 302 e 

400 da SDI-1do E. TST."  

Tal decisão não restou modificada por instância superior. 

Já a modulação de efeitos prevista na ADC nº 58 somente veio a ser 

publicada em 7/4/2021 e nesta resta claro que tal modulação não atinge o que 

restou decidido em processos em que já houve o trânsito em julgado. 

 Portanto, tendo em vista que quando da publicação do acordão na ADC 

nº 58 em 7/4/2021 já teria o presente feito transitado em julgado, não há falar 

em aplicação da modulação prevista na ADC nº 58, o que se rejeita'. 

 Nada a reparar na sentença, a qual está em consonância com o 

entendimento da Suprema Corte, que ressalvou que a modulação da decisão 

deve atingir "feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais)". 

 Como transcrito na sentença acima, na fase de conhecimento já foi 

determinada a aplicação da TR (Taxa Referencial) como índice de correção 

monetária dos débitos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91) e não 

houve recurso das partes quanto ao tema, tal decisão transitou em julgado, 

pelo que o índice nela estipulado deve ser mantido, conforme decisão 

proferida nos autos da ADC 58 do E. STF. 

 Em respeito à coisa julgada, devem ser observados na execução os 

exatos limites do título executivo, nos termos do art. 879, § 1º, da CLT. 

Diante do exposto, nego provimento”. 

 

O Tribunal Regional entendeu que a coisa julgada estabeleceu 

expressamente como índice de correção a TR, bem como juros de mora de 1%. 

O Supremo Tribunal Federal, na decisão das ADCs nos 58 e 59 e 

das ADIs nos 5857 e 6021, decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da TR para 

a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que, enquanto o Poder 

Legislativo não deliberar sobre a questão, devem ser aplicados os mesmos índices para 

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária 

pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, pela taxa Selic.  

Houve modulação dos efeitos da decisão no sentido de que 

deverão ser reputados válidos todos os pagamentos realizados a tempo e modo, 

quaisquer que tenham sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito, e 
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quanto aos processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento, 

mesmo na hipótese de existir sentença, deverá ser aplicado o novo entendimento.  

A decisão do STF tem efeito vinculante e atinge os processos com 

decisão definitiva em que não haja nenhuma manifestação expressa sobre os índices 

de correção monetária e as taxas de juros, tendo sido estabelecido, ainda, que "devem 

ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente 

adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de 

mora de 1% ao mês". 

De acordo com a tese fixada pelo Supremo, a coisa julgada 

somente deve ser mantida quando determinar de forma expressa e conjunta, tanto o 

índice de correção monetária quanto a taxa de juros de mora. Nesse sentido, não é 

possível o fracionamento da tese vinculante estabelecida pelo STF, para aplicação de 

um ou outro aspecto, em detrimento daquele que não aproveita à parte, quando a 

própria modulação dos efeitos do julgamento já faz a ressalva expressa dos casos aos 

quais o entendimento não se aplica. 

Muito embora o debate inicial levado ao Supremo Tribunal 

Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 tenham se delimitado à 

questão do índice de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas, nota-se que 

a Corte avançou na discussão e definiu no mesmo julgamento a questão dos juros de 

mora, conforme anteriormente mencionado. 

No caso dos autos, o título executivo estabeleceu que “O crédito 

do(a) autor(a) será apurado em posterior liquidação por simples cálculos, e acrescido de 

juros e correção monetária conforme disposto nos artigos 39 e parágrafo 1º da Lei nº 

8.177/91, art. 883 da CLT, Súmulas de nº 200 e 381 do E. TST e orientações 

jurisprudenciais de nº 302 e 400 da SDI-1do E. TST”. 

Da leitura dos termos do comando exequendo, verifica-se que 

não houve definição expressa em relação ao critério de correção monetária. Como 

anteriormente visto, o Supremo Tribunal Federal ressalvou o respeito à Coisa Julgada 

para as sentenças “que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês”. Assim sendo, a 

genérica menção ao art. 39, §1º da Lei 8.177/91, dispositivo que se refere apenas aos 

juros de mora, não se enquadra na situação ressalvada pela Suprema Corte, por não 

estabelecer expressamente o índice a ser adotado. 

Portanto, conclui-se que o processo se encontra em fase de 

execução e não existe na decisão definitiva de mérito proferida em fase de 
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conhecimento definição expressa do índice de atualização dos créditos 

trabalhistas a ser adotado na espécie, o que atrai a incidência da tese central 

definida pelo Supremo nas ADCs nos 58 e 59 e nas ADIs nos 5857 e 6021, sem 

enquadramento na referida ressalva. 

Ressalte-se que, em 25/10/2021, a decisão foi ainda 

complementada em função de acolhimento parcial dos embargos de declaração 

opostos pela Advocacia Geral da União para sanar o erro material constante da decisão 

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E 

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 

406 do Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes (DJE 04/11/2021). 

Diante desse quadro, considerando a natureza de ordem pública 

da matéria e sua pacificação por tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal em sede 

de controle concentrado de constitucionalidade, com efeito vinculante e eficácia erga 

omnes, cumpre a todas as instâncias do Poder Judiciário aplicá-la aos casos postos à 

sua apreciação, de modo a imprimir plena efetividade ao posicionamento do STF, razão 

pela qual não se cogita de preclusão, de julgamento extra petita ou de ofensa ao 

Princípio do non reformatio in pejus, conforme já decidido pela Suprema Corte na Rcl 

48135 AgR. 

Nessa linha, colhem-se recentes julgados desta Corte: 

 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. FASE DE 

EXECUÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Juízo de retratação previsto no 

art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil. Necessidade de observância da 

tese vinculante fixada pelo STF nas ADCs 58 e 59. Agravo a que se dá 

provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. EXECUÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 

Potencializada a violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, determina-se o 

julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e 

provido. RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ADC 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADC 58, ocorrido em 18/12/2020, pacificou a 

controvérsia acerca do índice de correção monetária aplicável aos débitos 

trabalhistas a TR (Taxa Referencial), determinando que até sobrevir solução 

legislativa, devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária 

utilizados para as condenações cíveis em geral, a saber: na fase pré-judicial, 

deve incidir o IPCA-E, e, a partir da citação, a taxa SELIC. Não obstante, 
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modulou os efeitos da decisão, fundamentando que "devem ser mantidas e 

executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente 

adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E)"; bem 

como que se deve "aplicar eficácia ' erga omnes' e efeito vinculante, no 

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem 

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária", 

como é o caso em análise, porquanto não houve manifestação explícita no 

acórdão regional, proferido na fase de conhecimento - e já transitado em 

julgado - acerca do critério para atualização dos débitos trabalhistas, 

entretanto, foi determinado, em sede de execução, a aplicação do TR/FACDT, 

até 25.3.2015 e, a partir de 26.3.2015, o IPCA-E, em explícita contrariedade ao 

decidido pelo STF. Logo, deve-se proceder à estrita aplicação da tese jurídica 

fixada no precedente à hipótese, inclusive para a salvaguarda dos princípios 

da segurança jurídica, da isonomia e da efetividade da tutela jurisdicional, não 

havendo, por conseguinte, cogitar de julgamento "extra petita" ou "reformatio 

in pejus". Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 

21586-24.2014.5.04.0016 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues Pinto Junior, 

Data de Julgamento: 17/11/2021, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

22/11/2021)”. 

 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. IPCA-E. CRÉDITOS 

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Agravo a que se dá provimento para 

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. Em razão de provável caracterização de ofensa ao 

art. 5°, II, da Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento 

para determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de 

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O 

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro 

de 2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 

5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 

58 e 59, julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando 

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da 

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a 

tese de que "à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à 

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho 
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deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos 

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as condenações 

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a 

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil)" (redação dada após acolhidos embargos de declaração a fim de sanar 

erro material). Houve modulação dos efeitos desta decisão, fixando-se o 

entendimento segundo o qual todos os pagamentos realizados a tempo e 

modo, quaisquer que tenham sido os índices aplicados no momento do ato 

jurídico perfeito, assim como os processos alcançados pelo manto da coisa 

julgada, devem ter os seus efeitos mantidos, ao passo que os processos 

sobrestados, em fase de conhecimento, independentemente de haver sido 

proferida sentença, devem ser enquadrados no novo entendimento jurídico 

conferido pelo precedente vinculante, sob pena de inexigibilidade do título 

executivo exarado em desconformidade com o precedente em questão. 

Quanto aos processos em fase de execução, com débitos pendentes de 

quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título executivo, 

também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo precedente. 

Decisão regional em desarmonia com esse entendimento. Recurso de revista 

conhecido e provido. (RR - 100300-72.2008.5.04.0027 , Relator Ministro: Breno 

Medeiros, Data de Julgamento: 17/11/2021, 5ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 19/11/2021)”. 

 

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 

ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS TRABALHISTAS. 

Em face de possível violação do art. 5º, II, da CF, dá-se provimento ao agravo 

de instrumento, para melhor exame do recurso de revista. Agravo de 

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO 

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS TRABALHISTAS. DECISÃO 

DO STF. 1. Corte Regional determinou a aplicação da TR até 24/03/2015 e do 

IPCA-E a partir de 25/03/2015, como índices de correção monetária aplicáveis 

aos débitos trabalhistas. 2. Com a edição da Lei 13.467/2017, que instituiu a 

reforma trabalhista, foi incluído o § 7º ao art. 879 da CLT, que elegeu a TR 

como índice de correção monetária. A inconstitucionalidade do referido 

dispositivo foi questionada pela Associação Nacional dos Magistrados da 

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, por meio das ADI' s 5.867 e 6.021, sob o 

argumento de que a referida norma viola o direito de propriedade e a 

proteção do trabalho e do trabalhador. Por outro lado, o referido dispositivo 

também foi alvo das ADC' s 58 e 59, em que se buscou a declaração da sua 
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constitucionalidade. 3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento das mencionadas ações constitucionais, todas da Relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes, DEJT 7/4/2021, decidiu, por maioria, julgá-las 

parcialmente procedentes, para conferir interpretação, conforme a 

Constituição, ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação 

dada pela Lei 13.467 de 2017, "no sentido de considerar que à atualização dos 

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos 

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até 

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária 

e de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a 

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil.". Opostos embargos de declaração em 

face dos acórdãos proferidos nas ADC' s 58 e 59, o Supremo Tribunal Federal 

acolheu parcialmente os declaratórios " tão somente para sanar o erro 

material constante da decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de 

modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir 

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil), sem conferir efeitos infringentes". Assim, a incidência da taxa SELIC 

passou a se dar a partir do ajuizamento da ação, e não mais da citação, marco 

temporal que deve ser observado de ofício pelos magistrados, por decorrer 

de erro material na decisão do STF. Observe-se que em relação à fase judicial, 

a Corte Suprema foi enfática no sentido de que a aplicação da taxa Selic não 

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização 

monetária, sob pena de bis in idem . Ainda por maioria, o Tribunal modulou 

os efeitos da decisão, ao entendimento de que: (i) são reputados válidos e não 

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, 

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma 

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% 

ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação 

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; ii) os 

processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 

(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase 

recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de 

título judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do 

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao 

acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia 

erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
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transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa 

quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 

ou simples consideração de seguir os critérios legais). 4. No presente caso , 

tendo o Tribunal Regional fixado a TR e/ou IPCA-E como índices de correção 

monetária, contrariamente ao decidido pelo STF, no sentido da "incidência 

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a 

incidência da taxa SELIC", o recurso de revista merece conhecimento. 

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, II, da CF e provido. 

CONCLUSÃO: Agravo de instrumento conhecido e provido; recurso de revista 

conhecido e provido" (RR-20020-13.2016.5.04.0261, 3ª Turma, Relator Ministro 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 05/11/2021). 

 

Esclareço que a decisão do STF, conforme o item nº 6 da ementa 

dos Acórdãos das ADC 58 e 59, é expressa no sentido de que "Em relação à fase 

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser 

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 

2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), 

em razão da extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 

1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei 

8.177, de 1991)." (Grifo nosso). 

E, quanto à fase judicial, o STF fixou o entendimento de que "A 

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser 

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que 

representaria bis in idem" (item nº 7 da ementa). 

Verifica-se, portanto, que a Suprema Corte foi taxativa em definir 

que, após o ajuizamento, a taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros 

índices, dentre os quais os juros de mora de 1%, exatamente por se tratar de índice 

composto, cujo percentual já contempla correção monetária somada com juros de 

mora. 

Desse modo, ao determinar a aplicação do IPCA-E na fase 

pré-judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a 

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária), a decisão 

agravada encontra-se em consonância com a tese vinculante estabelecida pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.857 e 6.021. 

Como se verifica, não prospera o agravo da parte, diante das 

questões jurídicas solucionadas na decisão agravada. 
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Nego provimento. 

 

ISTO POSTO 

ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Brasília, 19 de outubro de 2022. 
  
  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 
Ministra Relatora 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
D
D
3
D
0
0
1
B
9
9
6
9
9
D
.


